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Lei nº 927
de 31 de dezembro de 2002
“Autoriza a realização do Convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e o Poder Judiciário, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE  ROSÁRIO OESTE, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a realização de convênio entre o Município de Rosário Oeste – MT e o Poder Judiciário, especificamente o Cartório da 3ª Zona Eleitoral da Comarca de Rosário Oeste – MT, consistente no repasse de até R$ 500,00 (quinhentos reais).

Parágrafo Único – O objetivo do presente convênio é uma ajuda para o custeio daquele Poder, para que haja a contribuição municipal nos relevantes serviços executados pelo Cartório Eleitoral.

Art. 2º - Para formalização do Convênio de que trata esta Lei será elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações, inclusive:

I – Apresentar ao Poder Executivo, no final de cada semestre, relatórios das atividades e prestação de contas;

II – Fornecer à Prefeitura Municipal, quando solicitados, elementos, informações e esclarecimentos sobre o presente Convênio a fim de satisfazer as exigências do Tribunal de Contas do Estado;

III – Em contrapartida ao bom atendimento prestado pelo Cartório Eleitoral, o Município de Rosário Oeste – MT, se obriga a:

a) efetuar o repasse mensal do valor estipulado, depositando diretamente em conta corrente do Cartório;

b) avaliação qualitativa dos serviços prestados, mediante fiscalização.

Art. 3º - O repasse dos valores estipulados no Artigo primeiro serão repassados no dia 15 (quinze) de cada mês.

Art. 4º - fica autorizado Crédito Especial de R$ 2.000,00 (dois mil reais) na dotação orçamentária de 2002 (dois mil e dois) da Prefeitura Municipal, rubrica 3.3.40.00, para atendimento do convênio de que trata a presente Lei.

Art. 5º - O prazo do presente convênio será de 12 (doze) meses decorrido os quais poderá ser renovável mediante acordo entre as partes, bem assim, comprovação do atingimento das metas estipuladas no contrato.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 31 de  dezembro  de 2002.
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